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DECRETO Nº 3.900, DE 05 DE JANEIRO DE 2024. 

 

 

“Nomeia e dá posse aos membros do 

Conselho Tutelar de Chapadão do Sul – 

MS e dá outras providências.” 

 

 

O Prefeito Municipal de Chapadão do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, 

no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto na Lei Municipal nº 1.291, de 

08 de dezembro de 2021, artigo 12 e artigo 53 e Lei Federal nº 8.069 - ECA – Estatuto da 

Criança e do Adolescente, de 13 de julho de 1990, artigo 135, §2º. 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º.  Ficam nomeados e empossados para o cargo de Conselheiros 

Tutelares Titulares para o mandato a contar do dia 10 de janeiro de 2024 a 09 de janeiro 

de 2027, os membros a seguir nominados:     

a) Xariane Ferreira Jardim; 

b) Rosani Aparecida Fernandes Beltran; 

c) Janaina Lagoin dos Santos; 

d) Carolina de Melo Sell; 

e) Fellipe Simão da Rosa. 

 

Art. 2º.  Ficam nomeados como Conselheiros Tutelares Suplentes, que 

serão convocados conforme necessidade, respeitando a ordem de colocação no processo de 

escolha divulgado por meio de Edital do CMDCA nº 15/2023 e neste Decreto, os membros 

a seguir nominados:     

a) Josiane de Lima Urbanek Lemes; 

b) Andréia Beatriz Layter; 

c) Lucas Arnaldo de Paula;  

d) Eletir Dias Silva Ribeiro; 

e) Aline Costa da Silva dos Santos; 

f) Leila Flávia Lima Pereira; 

g) Cristiane Loureiro Gonçalves Pinto da Silva; 

h) Maria Edna Souza da Costa; 

i) Osana Rodrigues de Souza; 

j) Gleidy Aparecida Garcia Nunes; 

k) Solange Maria Lompa. 

 

Art. 3º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
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